
p,,,,,,,,," de Re'ur>" nO 1!3017,2i)(}8
A,,,,, d. In/rara" n" Ji20!i8078n-3

aUJ,
GoVERNO 00

EsTADO 00 CEARÁ
Sare/a';. da Paund.

CONSELHO DE RECURSOS ~RIBU~ÁRIOS
CONTENCIOSO ADMlt-1STRATlVO TRlHUTÁRIO - COC'JAT

CONSELHO lJE RECURSOS TRIBUTÁRIOS -CRT

•
RESOLUÇÃO N° Q&l; IJ9_S
CONSELHO m: RECURSOS TRIBUTÁRIOS
SESSÃO PLENÁRIA DE 28/05nOl5
PROCESSO DE RECURSO ESPECIAL N° 113017/2008
AI: 1/200807842-3
RECORREi'iTE: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ
CONSELHEIRO RELATOR: Cícero Roger Macedo Gonçalves.

EMENTA: ICMS - CREDITO INDF:VIDO. AcusaçflO fiscal
que versa sobre o aproveitamento de crédito indevido de
créditos lançado> na conta gráfica do ICMS oriundos de
produtos sujeitos à substituição tributária. Reformada a decisãu
proferida pelo colegiado da 2" Câmara de Julgamento deste
egrégiu conselho. com sllpedâneo nus fundamentos constantes
na Resolução Paradigma, julgando IMPROCEDENTE a ação
fiscal, de acordo com a manifestação do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Decisflu amparada fiO conjunto
probatório dos autos.

RELATÓRIO

• O auto de infração em lide acusa a empresa acima identificada de ter aproveitado crédito
decorrentt de entradas de mercadorias isentas, não tributadas em regime de substituição
tributária no valor de 1.159.630.94 (Um milhão ceflto e cinqucnta e nove mil seiscentos e
trinta reais e floventa e quatro centavos).

A constatação do ilícito fiscal denunciado se deu através do levantamento dos lançamentos
das notas fiscais dc entrada de mercadorias nos livros próprios e na DlEF no período de julho
<Idezemhro de 200ó no que ficou constatado um crédIto pago por substituição tributãria na
entrada o estabelecimento.

Constam dos autos os seguintes documentos: Ordem de Serviço n° 2tX17.27489, Termo de
Início de Fiscalização n° 2007.23869, ordem de sc~nQ 2008.01723, 2008.01501,
2008.13776, termo de inicio de fiscalização nO !2úÕ8.1I37D. Termo de Conclusão n°
2008.14956; documentus fiscais relaciona '~Q._da conta finaneeira que
amparou a acusação fiscal. bem como as planil as que. . m c base para a sua elabora o
às Ik 15/130.

o agente autuante dcu por infringidos os artigos 65, inciso VI, art. 435, 11,'"b", S 7. art. 464 c
468 Decreto 24,569/97, aplicando a penalidade inserta no art. 123, inciso!l. alínea "a" da Lei
12.670/96.



•

•

Proc",a d, R",,",-,(' n' IdO/l/21J1)!;
A,"" de "!fração n' If2IiQ8IJ7M2_3

Suretnr;a J. f." •.•da .
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRJO. CON,\T
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

A empresa autuada impugnou tempestivamente o feito fiscal alegando que no período
compreendido entre a vigência do Decrelo nO 21:U66/2006 que estabeleceu o regime de
Substituiçáo Tributária para supermercados entre julho e dezembro de 2006, de fato, procedeu
ao creditamento do imposJO relativo às aquisições de mercadorias contempladas no referido
decreto, cujo débito pelas saída., se prestou tão sumente para anula-lo. procedimento que
afirmuu ter adotado por dificuldades técnicas na implanwção de ,islema para uperacionalizar
a nova forma de uibutação, que só veio a ser implementada a partir de oUlubro de 20110.
Afirmou ainda que houve preterição do direito de defes3, ademais que as planilhas
descriminando as ducumenlações fiscais não são suficientes para a certeza e liquidez do
crédito tributário, e que a multa aplicada em 100% é desproporcional. injusla e 3husiva com
nítido caráter confisC",dóriO.Neste sentido 3firmou que recolheu o ICMS devido a titulo de
subslituiç"ío lributária previslo afaslando a hipótese de inexistência de rccolhimento.

Na instância de primeiro grau o julgador monocrático decidiu pcla prol:edência do auto de
infraç.'ío, por entender que o aproveilamcnto do crédito IributiÍrio está condicionado aO 3rtigo
23 da Lei Complementar nO87/96. Por fim r3,altou que parcela~ ilegítimas de ICMS não
podem ser considerad3s com o filo de abater o valor do imposto efetivamcnle devido ao
Erário Publico.

Inconformada com a decilião singular, a empresa amuada 3presentou recur~o voluntário,
arguindo os mesmo, questionamentos de defesa ~em apresentar qualquer informação nova
que venha a ObSI<ll:ulilmo seguimento do processo administralivo lributário. Requereu que
fosse julgado nulo e improcedente o auto de infração lendo em vista as razões referidas que
comprovam a insubsistência da autuação e que na dúvida seja beneficiada pela inlcrprctaç~o
mais benéfica à recorrenle.

A Consultoria TributiÍria opina pela manulenção da decisão singular.

o prosse~,'uimenlo do processo foi convertido em realizaç~o de pericia com o fito de verificar
o saldo credor remanescente do período de julho a dezembro de 2006 foi efelivamenle
eslorl13do pelo contribuinle, por ocasião da implanlação do sislema de apuração do ICMS por
substituiç~u tributária. Por sua vez a pericia técnica concluído que não foram devidamcnte
cstorl13dos os crédilOs do período indic3do após 3 análise nos livros dc Regislw de Apuração
do ICMS e DlEF's dos anos de 2006 e 2007.

A 2' Câmara de Julgamento do Conselho de Recors05 Tribmârios. analisando o recurso
voluntário interposto pela iluluada, 3fastou, preliminarmenle, a nulidade sus<:i1ada pela
recorrcnte c, no mérito, por unanimidade de votos, decidiu pela Parcial prol:edência da
acusação fiscal, cxcluindo a exigência do imposlo, mantendo a cohrança da multa pelo
descumprimentu ao Decreto nO28.26fi/2(Kló.
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Tempestivamente, a empresa auluada ingressa com recurso especial, alegando que a mesma
matéria objeto do presente auto de infração já havia sido apreciada anleriormente pelas
Cãmara~ de Julgamento, tendo elas manifestado enlendimento diverso daquele que
fundamenlou a decisão recorrida, razão porque enlende ser cabível o recurso interpo~lo, já que
atendido os seus pr~ssupostos de admissibilidade.

Analisando o recurso especial interposto, a President~ de Conlencioso Adminislralivo
Tribulária, com fulcro no ar!. 7", inciso XII da Lei n° 12.732/97, decidiu pela
ADMISSJBlUDADE do presenle recurso, consoante despacho de n° 2612015. por entender
que não estavam preencbidos os requisitos de admissibilidad~ previslos no ar!. 45 da referida
Lei, POSIOque não havia nexo de identidade entre as resoluções apontadas ,-,ornoparadigmas e
a decisão recorrida.

É o relatório,

VOTO
TraIa-se de Recurso Especial interposto conlra a decisão de 2' instância que julgou procedente
a acusação de faltil de eedilo indevido de operações de entradas, no montanle de R$
1.159.630,94, constatada mediante levanlamento financeiro do exerdcio de 2()06.

No curso do processo, foi levanlada pela auluada nas vezes em qne ~ manifestou nos aulos, a
nulidade do procedimento fiscal, por emender que o seu direílo de defesa foi cerc~ado, posto
que O Fisco cerc~ou o direilo de defesa, o contraditório c o devido processo legal, que por sua
vez desconsiderados tornam nulos o ato adminislrativo. Nesse seotido afirmou que a simples
refereneia de planilha com a descrirninação dos documentos fiscais não s~o suficiente para a
certeza e ]iquid~7. do crédito tributário, seodo eSTa evidenciada somente por meio da
apresentaç~o das notas fiscais necessárias para a apuração da infração nos lermos do arligo
33, XI do Decreto n" 25.468/99.

Não obslante a situaçflo demonstrada, a descrita na decis~o paradigma, houve perfeita
compatihilização ao caso em COTejo,pois a conduta do ageote passivo ainda que diversa da
previsla na legislação de regência, não acarrelou descumprimenlo da obrigação tributária
principal. Em oulnlS palavras, a forma que o conlribuiote adolou para o aproveilamento
tributário não acarretou o descumprimento do recolhimento do ICMS, não representando
nenhum prejuízo ao erário publiw.

DeSlarte qu~ o contribuinte promoveu esponlaneamenle, naS saídas dos mesmos produtos
relacionados no Auto, a escrituração dos valores de ICMS como débito, anulando quaisquer
efeitos do credilamenlo queslionado, afastando por complelo qualquer presunção e falt de
recolhimento.

Nesse sentido vale trazer a seguinle ementa:
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EMEN7A: CREDITO INDEVIDO - Açiio jiscal denuncia o
/ançament() de créditos ind"l';d,,;, pw- pune da empresa no
período de 07/2006 a 1212006, râalil'O a noWs fiso'ais de
enlrudo de mercadO/'ias ,'ujeila< ao reJ:ime de ,mbsliluiçi1o
Irinwâr;a. AlIlo do i".fraçilo fMPROClo"DEl./l'E. A pel'i",a
COrt.llalrJl<que, mui/(} emn()/'a conlribuinle lenha se creditado
da.' npe/'açi!es de enlradas, P"I' (){.""siiio d"s saidas houve
emi.l'sào de nolas fiscais cOm d~Slaque do imposto. o que
"nu/au os crédilOJ' po,. ele I"nçado_ f'or eMa razàa niio c"be
no>,,, lançamenlo. Recurso V"hmttÍl'io conhecido o pr()l'ido
Deci,.i1opor ullallimidade de mlo.<

Observa-s~ nos autos (lU~o contribuin(~ por motivos opcmcionais adotou a sistemática do
regime de crédito c débito para as mercadorias que estariam sujeitas il substituição tribulária.
Nessa lógica ao creditar as entradas dos produtos no estabelecimento mIo acarretou qualquer
prejuízo financeiro ao fisco Estadual tendo a situaçiío anterior anulada diante dos
lançamentos dos déhitos nas saídas das mercadorias.

Desta forma, ohserva-se que inexiste credito indevido, consequentcmcnte tributo a ser
recolhido. Ademais que nessas circunstâncias nâo cabe falar em penalidade haja vista não
haver subsunção em norma tributária que autorize o fisco à exação fiscal.

Entendemos que a sistemática adotada pelo autuado não permite concluir que a empresa
creditou-se indevidamente dos valores de ICMS pois já evidenciado que os havia recolhido na
ocasião de sua entrada em regime de substituição trihutária, devendo ser afastado a hipótese
de crédito indevido sendo improcedente o lançamento assim como tem sido reconhecido nas
decisões da câmaras de julgamento como demonstrado no Re(;urso Especial da contribuinte.

Ante ao exposto, VOTO para que se conheça do Recurso Especial, dando-lhe provimento, a
fim de modificar a decisão proferida em 2" Instância, julgando IMPROCEDENTE a aç;;o
["iscalde acordo com a Resoluçâo Paradigma assim como da manifestação do representante da
Procuradoria Gera! do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos C examinados os presentes autos, em que é recorrente BOM PREÇO
SUPERMERCDOS DO NORDESTE. e recorrido 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS. A Cflrnara Superior do COIL~elho de
Recursos Tributários, dclib~rando sobre o Recurso Extraordinário admitidu pda Presidência
com base no que diopõe o <1ft.127, parágrafo 2°ua Lei nO15.614/14, resolve, por unanimidade
de VOlOS,dar provimento 30 recurso interposto. para reformar a decisão parcialmente
condenatória proferida pela Câmara recorrida, julgando IMPROCEDENTE a prGsente ação
fiscal, nos lermos da Resolução panluigmn, confonne o voto do Conselheiro Relator e de
acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria Geral do Estado. Ausente o
Conselheiro Samuel Aragão Silva. Pre~nte, para apresentação de defesa oral, o representante
legal da autuada, Dr, Paulo César França da Silva.

SALA DAS SESSÕES DO CONSEUiO PLENO, em Fortnle:w, aos.J\ de-::l,,~~.;,de
2015.

FrancisçaJ'ffl3:ta de Sousa
l'VICE~NTE

A~14~,CIJ~"'=1
CONSELH'EIRA
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onçalves

Dr. Ubiratan Ferreim de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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